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Indicacdo 036/2022

Indica ao Executivo Municipal providéncias para edi¢do de
projeto de lei sobre a preservacdo do Patriménio Histdrico,
Cultural, Artistico e Natural do Municipio, criando também o
Conselho Municipal do Patriménio Cultural e instituindo o
Fundo de Protecdo do Patriménio Cultural.

Indico, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Itaporanga, Douglas Roberto Benini,
através da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, providéncias para edi¢do de projeto de lei sobre a preservacdo
do Patriménio Histdrico, Cultural, Artistico e Natural do Municipio, criando também o Conselho Municipal do
Patrimdnio Cultural e instituindo o Fundo de Protegdo do Patriménio Cultural.

E dever do Poder Publico, contando com a colaboracio da comunidade, promover a protegdo de seu
patriménio cultural, buscando a preservacio da memdria coletiva de tempos passados. Nesse sentido, o
tombamento é o melhor instrumento legal para a preservagdo definitiva, criando dispositivos que impdem a
preservacio e conservacio, garantindo que o patriménio ndo seja destruido.

Ressalte-se que nossa cidade ndo possui legislagio que verse sobre o tema abordado, sendo assim,
encaminho através desta indicagdo sugestdo de minuta de projeto de lei para andlise de Vossa Exceléncia.

Assim, este vereador indica ao Exmo. Sr. Prefeito, com a devida vénia, que sejam tomadas as devidas
providéncias ao caso acima apresentado.

E a Indicac3o.

Plendrio Prefeito José Gurgel Mendes, em 12 de junho de 2022.
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Renilson dos Santos Qgeisz
Vereador ~
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